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MINISTÉRIO DA CULTURA






  Nossa equipe lança este Manual do tipo "passo a passo", específico para o Mecenato, com o intuito de orientar e esclarecer dúvidas sobre a formatação dos projetos (preenchimento dos formulários) e a tramitação dos mesmos, desde sua apresentação até a fase de captação de recursos.

Nosso desejo é tornar acessível e fácil o contato do público com os mecanismos de apoio a cultura oferecidos pelo Ministério, ajudá-lo a elaborar projetos bem sucedidos tanto para aprovação no MINC, como para captação de recursos e ao mesmo tempo demonstrar que cultura é um excelente negócio como instrumento de transformação social e fator gerador de empregos.

Para esclarecimentos específicos sobre projetos audiovisuais, encaminhe suas dúvidas à Secretaria do Audiovisual - SAv, por meio do endereço eletrônico savinfo@minc.gov.br e pelo telefone (61) 3316-2043.  

Para todas os outros segmentos culturais, esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura – SEFIC pelos telefones (61)3316-0655/0660/0669 e pelo endereço eletrônico fomento@minc.gov.br. 

Visite também o nosso site www.cultura.gov.br. 
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MECENATO

É o investimento em projetos culturais, mediante doações, patrocínios, ou contribuições ao Fundo Nacional de Cultura, com a possibilidade de abatimento no Imposto de Renda devido do contribuinte investidor.

Atenção! Mais esclarecimentos sobre este mecanismo (Mecenato) poderão ser obtidos no MANUAL PRONAC - ORIENTAÇÕES BÁSICAS.

· O QUE É CNIC

A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC é um grupo integrado por membros do poder público e por representantes eleitos pela sociedade civil das seguintes áreas: artes cênicas, audiovisual, música, artes visuais, patrimônio cultural, humanidades e empresariado nacional.

O representante da área analisa o projeto e prepara seu voto, relatando-o na reunião plenária. A decisão é tomada em conjunto e pode acompanhar ou não o parecer técnico.

O resultado é comunicado ao proponente, que poderá apresentar recurso, caso não concorde com a decisão da CNIC.

INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

· PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO

O formulário padrão está estruturado do seguinte modo:

item 1 - Identificação do projeto – TÍTULO, ÁREA, SEGMENTO, e ONDE ocorrerá

item 2 - Identificação do proponente – identificar QUEM propõe o projeto

item 3 - Objetivo – informar O QUÊ pretende realizar

item 4 - Justificativa – explicar  PORQUÊ se propõe o projeto

item 5 - Estratégia de ação – detalhar de COMO e QUANDO será realizado

item 6 - Realização do projeto – quantificar os PRODUTOS e PARA QUEM se destinam

item 7 - Orçamento físico financeiro – calcular QUANTO CUSTA

item 8 - Resumo das fontes de financiamento – Mencionar a ORIGEM DOS RECURSOS

item 9 - Resumo geral do orçamento – síntese do custo das etapas 

item 10 - Declaração obrigatória – declarar CIÊNCIA das REGRAS básicas

item 11 - Termo de responsabilidade – firmar COMPROMISSO com a veracidade das informações prestadas.

Atenção! Para apresentação do projeto é necessário que o mesmo esteja enquadrado em formulário padrão, conforme exemplo abaixo, acompanhado dos documentos obrigatórios.

· INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO PARA O MECENATO

Mecanismo de Apoio

	 X
	Mecenato


	1. Identificação do Projeto 

	Título  O título é de livre escolha 

	Área(*): Veja Tabela - I
	Segmento(*): Veja Tabela - I

	Modalidade(*):Veja Tabela - II
	Endereço na Internet : Se Houver

	Assinale somente se for o caso

   Projeto refere-se à cultura negra

  Patrimônio Histórico tombado pelo IPHAN
	Assinale somente se for o caso

  A iniciativa da realização é no Exterior

	Localidade: Informe a(s) cidade(s) onde o projeto será realizado


SE PROPONENTE PESSOA JURÍDICA:

Informe os dados da Entidade Proponente e de seu dirigente

	2. Identificação do Proponente 

	P

E

S

S

O

A

J

U

R

Í

D

I

C

A
	Em caso de entidade pública, indique a esfera e o tipo de administração a que pertence

 De direito público: 

Esfera Administrativa:   Federal                    Estadual                 Municipal 

Administração:             Direta                           Indireta   

Em caso de entidade privada, assinale a opção correspondente:

 De direito privado sem fins lucrativos de natureza cultural 

 De direito privado com fins lucrativos de natureza cultural 

	
	Entidade:


	CNPJ:

	
	Endereço:



	
	Município:


	UF:
	CEP:

	
	Telefone:
	FAX:
	Endereço eletrônico (E-mail):



	
	Dirigente:


	CPF:

	
	C.I./Órgão Expedidor:


	Cargo:

	
	Matrícula:


	Função:

	
	Endereço Residencial:



	
	Cidade:


	UF:
	CEP:


SE PROPONENTE PESSOA FÍSICA: preencha apenas os campos abaixo

	P

E

S

S

O

A

F

Í

S

I

C

A


	Nome:


	CPF:

	
	C.I./Órgão Expedidor:


	Endereço:

	
	Município:


	UF:
	CEP:

	
	Telefone:
	Fax:
	Endereço eletrônico (e-mail):


	AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL DE SUA PREFERÊNCIA (Indicar a agência do Banco do Brasil onde o MinC abrirá a conta do projeto, caso este seja aprovado)

	Nome
	n.º 


(*) Ver tabelas I e II de Áreas e Segmentos e Modalidades

IMPORTANTE: Mantenha o endereço de correspondência e telefone atualizados.

	3. Objetivos

	Lembre-se que:

· Os objetivos devem ser expostos de maneira clara e sucinta e expressar o(s) resultado(s) que se pretende atingir, o(s) produto(s) final(is) a ser(em) alcançado(s), período e local da realização.

· Um projeto pode ter mais de um objetivo, mencione todos. 

Exemplo:

Objetivo Geral – Abordar o Movimento Surrealista e suas manifestações artísticas.

Objetivos específicos:

· Promover uma exposição de artes plásticas com obras representativas do Movimento pertencentes a coleções particulares e de museus, em cinco capitais brasileiras, uma em cada região, no período de julho a dezembro de 2004;

· Promover um ciclo de debates composto de 15 palestras, três em cada uma das cidades onde a exposição se realizará. 


	4. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

	Na justificativa, responda às seguintes perguntas:

· Por que tomou a iniciativa de realizar o projeto? 

· Que circunstâncias que favorecem sua execução?

· Quais os benefícios para a população quanto aos aspectos culturais, sociais e econômicos?

· Qual o diferencial desse projeto? (ineditismo, pionerismo, resgate histórico, etc.).

· Qual o histórico? 

· Outros aspectos que julgue pertinente mencionar




	5. ESTRATÉGIA DE AÇÃO ( MEMORIAL DESCRITIVO)

	· Estratégia de Ação é o detalhamento das etapas de trabalho. Enumere e descreva as atividades necessárias para atingir o(s) objetivo(s) desejado(s) e explique como pretende desenvolvê-las. Uma boa estratégia de ação é aquela que:

· Demonstra a capacidade do proponente em viabilizar o projeto;

· Detalha os objetivos e mostra claramente a ordem da realização;

· Prevê o tempo de duração de cada etapa;

· Lista os profissionais envolvidos;

· Demonstra coerência com o orçamento;

· Informa ações que não serão subsidiadas pelo mecanismo de apoio escolhido, mas que são importantes na compreensão geral do projeto. Neste caso é necessário indicar como essas ações serão custeadas. 


	6. REALIZAÇÃO DO PROJETO

	Tiragem do produto cultural como discos, livros, jornais, vídeos ,cd-rom , etc.

Indique aqui a tiragem dos produtos gerados pelo projeto. Em caso de espetáculos, informe o n.º ingressos.
	Plano de Distribuição do produto cultural:

Informe se os produtos serão comercializados e/ou se haverá distribuição gratuita (respeitando-se o limite de 10 % para os patrocinadores). Preencha também o PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS

	Duração em minutos

(quando for produto audiovisual)

Em caso de obra audiovisual indique sua duração em minutos 
	Período de execução (n.º de dias necessários à execução):

Informe, em dias , o tempo necessário para a execução do projeto, desde a pré-produção  até a pós-produção
	Datas:

Início:  /  /                      Término:  /  /

Informe a data prevista para início e término do projeto, considerando as etapas de pré-produção e pós produção. 

	Estimativa de público-alvo (quais as camadas da população/quantos):

Informe o público estimado em:

· quantidade,

· faixa etária,

· camada social

· gênero e 

· localização geográfica.
	N.º do ato de tombamento e data (quando o bem for tombado):

Indique a esfera de tombamento (federal , estadual ou municipal), n.º e data do ato oficial. 




7. O orçamento deverá refletir as etapas de trabalho descritas na estratégia de ação e contar o detalhamento das despesas.

	7. Orçamento.  Preencha o  formulário do orçamento conforme as fases numeradas abaixo ( de 1 a 6), calculando o total de cada uma.

	1-etapas

fases
	2- Descrição das etapas/fases
	3- Quantidade
	4- Unidade
	5- Quantidade de unidades
	6- Valor Unitário
	7- Total da linha
	8- Total
	Prazo de duração

	
	
	
	
	
	
	
	
	9-Início
	10-Término

	numere as etapas/

fases
	Indique o item ou serviço que será contratado/utilizado
	Indique a quantidade de cada item da coluna 2
	Indique a unidade de medida de cada item da coluna 3
	Indique a quantidade de unidade de medida descrita na coluna 4
	Indique o preço de cada unidade de despesa
	coluna 3

 X 

coluna 5

 X 

coluna 6
	Indique a soma dos totais da coluna 7
	Previsão de  início e término da fase

	1
	PRÉ-PRODUÇÃO/PREPARAÇÃO
	

	
	Indique nesta fase os itens de despesas das etapas preparatórias do projeto, que podem ser a pesquisa, curadoria, levantamentos, serviços preliminares etc. 
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Pesquisador
	1
	Mês
	3
	
	
	
	
	

	TOTAL DE PRÉ-PRODUÇÃO/PREPARAÇÃO
	xxx,xx
	

	2
	PRODUÇÃO/EXECUÇÃO

	
	Indique nesta fase os itens relativos à execução do projeto propriamente dito,. Exemplo:
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Músicos
	10
	Faixa
	14
	
	
	
	
	

	
	Aluguel de estúdio
	1
	Hora
	50
	
	
	
	
	

	TOTAL DE PRODUÇÃO/EXECUÇÃO
	xxx,xx
	

	3
	DIVULGAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO

	
	Relacione as peças de divulgação do projeto Exemplo:
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Projeto Gráfico
	1
	serviço
	1
	
	
	
	
	

	
	Folder
	1
	Unidade
	1.000
	
	
	
	
	

	TOTAL DE DIVULGAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO
	xxx,xx
	

	4
	CUSTOS ADMINISTRATIVOS
	

	
	Relacione aqui os itens de administração do projeto, não da empresa. Exemplo:
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Coordenador do Projeto
	1
	Mês
	5
	
	
	
	
	

	
	Contador
	1
	Mês
	5
	
	
	
	
	

	TOTAL DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS
	xxx,xx
	

	5
	IMPOSTOS/RECOLHIMENTOS
	

	
	Permite-se apenas o pagamento de CPMF e INSS 
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL DE IMPOSTOS/RECOLHIMENTOS
	xxx,xx
	

	6
	ELABORAÇÃO/AGENCIAMENTO
	

	
	10% do somatório das atividades de 1 a 5 
	1
	serviço
	1
	
	
	
	
	

	TOTAL DE ELABORAÇÃO E AGENCIAMENTO
	xxx,xx
	

	TOTAL DO PROJETO (somatório de 1 a 6)
	xxx,xx


	8. Resumo das Fontes de Financiamento – neste campo deve-se indicar, obrigatoriamente, outros recursos previstos para a realização do projeto além dos pleiteados ao mecanismo do PRONAC. Os recursos oriundos de outras fontes poderão ser utilizados desde que complementem o valor total do projeto. Exemplo:

	Fontes
	Valor

	Mecenato (Lei 8.313/91)
	25.000,00

	Audiovisual (Lei 8.685/93)
	

	Recursos Orçamentários (Inclusive FNC)
	

	Leis Estaduais de Incentivo
	

	Leis Municipais de Incentivo
	20.700,00

	2. Outras Fontes (inclusive contrapartida)
	

	Total
	45.700,00


	9 . RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO (Neste quadro indique os totais de cada etapa de trabalho, de acordo com o que foi descrito nas planilhas orçamentárias)

	ATIVIDADE
	DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
	CUSTO POR ATIVIDADE

	1
	PRÉ-PRODUÇÃO/PREPARAÇÃO
	

	2
	PRODUÇÃO/EXECUÇÃO
	

	3
	DIVULGAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO
	

	4
	CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO
	

	5
	IMPOSTOS /SEGUROS
	

	6
	ELABORAÇÃO/AGENCIAMENTO
	

	VALOR DO PROJETO:(R$)
	


	10. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

	M

E

C

E

N

A

T

O
	Declaro, nos termos do art. 2º do Decreto 83.936, de 06/09/97 que:

a) as informações aqui prestadas, tanto no projeto como em seus anexos, são de minha inteira responsabilidade e podem, a qualquer momento, ser comprovadas; 

b) caso o apoio se concretize, a movimentação dos recursos somente poderá ocorrer quando a captação alcançar, no mínimo, 20% do orçamento total, e que deverei solicitar previamente autorização do Ministério da Cultura;

c) estou ciente da obrigatoriedade de fazer constar o crédito à Lei Federal de Incentivo a Cultura, nas peças promocionais, no produto final ou serviço, conforme modelo definido pelo manual de identidade visual do Ministério da Cultura, obedecidos os critérios estabelecidos pela portaria n.º 219 de 04/12/97 e, também, que o não cumprimento deste dispositivo implicará minha inadimplência junto ao PRONAC, por um período de 12 meses;

d) estou ciente de que devo estar quites com a União, inclusive com as contribuições de que tratam os art. 195 (INSS) e 239 (PIS/PASEP) da Constituição Federal, e com o FGTS, para poder me beneficiar da lei de incentivos fiscais;

e) qualquer inexatidão nas declarações anteriores implicará o arquivamento do processo e que estarei sujeito às penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de outras medidas administrativas e legais cabíveis.


	

	11 . TERMO DE RESPONSABILIDADE

	P

A

R

A

T

O

D

O

S

O

S

C

A

S

O

S
	Estou ciente que são de minha inteira responsabilidade as informações contidas no presente  formulário relativo ao meu projeto cultural, e que ao apresentá-lo este deve ser acompanhado dos documentos básicos e dos específicos de cada área, sem os  quais a análise e a tramitação do projeto ficarão  prejudicadas por  minha exclusiva responsabilidade.

Local/data: _________________/_________/_________.

Nome do proponente: _________Nome Legível_______________________________

(carimbo ou CNPJ ou CPF)

Assinatura do Proponente: ___________________________________________________:

Nome e Cargo


12. Plano Básico de Divulgação: proponente irá compromete-se a fazer constar a logomarca do Ministério da Cultura em todos os produtos e peças  divulgação do projeto. Para tanto, deverá encaminhar o Plano Básico de Divulgação devidamente assinado, conforme modelo abaixo:

	PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO
	

	Comprometo-me a fazer constar a logomarca do Ministério da Cultura em todos os produtos, peças gráficas e de propaganda referentes á mídia e divulgação do projeto supracitado, de acordo com o que determina a Port/MinC/219/97 e conforme abaixo especificado
	

	NOME DO PROJETO:
	

	Peça de Divulgação/Veículo
	Tamanho/Duração
	Formato da Logomarca
	Posição da Logomarca

	(indique a peça gráfica ou veículo de comunicação utilizada para divulgação)
	(indique as dimensões da peça gráfica ou a duração no caso de peças audiovisuais)
	(indique o formato da logomarca que será utilizada de acordo com o Manual De Identidade Visual do Ministério da Cultura)
	(indique o local onde será inserida a Logomarca do Ministério da Cultura, de acordo com o disposto na Portaria/MinC/219/97)

	DATA: _____ /_____ /_____ 


	ASSINATURA:




13. PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS - Quando o projeto envolver produtos ou ingressos, o proponente deverá a forma de distribuição e/ou comercialização, indicando a quantidade, preços e público alvo, conforme exemplo abaixo:

	PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS

	. Nome do Evento/Produto
	N.º de Exemplares/

Ingressos
	.1 Quantidade Total Disponível
	.2 Valor Unitário (R$)
	.3 Receita Prevista (R$)

	
	
	Distribuição Gratuita
	Total para a Venda
	Preço Normal


	Preço Promocional


	Venda Normal
	Venda

Promocional



	
	
	Patrocinador
	Outros (*)
	Venda

Normal
	Venda 

Promocional
	
	
	
	

	Catálogos da exposição
	1.000
	250
	750
	Ñ
	Ñ
	Ñ
	Ñ
	Ñ
	Ñ

	Ingressos
	20.000
	1.000
	5.000
	10.000
	4.000
	5,00
	1,00
	50.000,00
	4.000,00


	(*) Especifique aqui o público-alvo a ser beneficiado com a distribuição gratuita: Exemplo: 

· os ingressos serão destinados a alunos do ensino fundamental da rede pública.

· Os catálogos serão distribuídos a bibliotecas públicas municipais. 
	Receita total Prevista(R$) (venda normal + venda promocional) = R$54.000,00

	Local/Data :
	Assinatura do Proponente


PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO

- LOGOMARCA -

· Identificar as PEÇAS PROMOCIONAIS do projeto, conforme item 12 do formulário, obedecendo as especificações abaixo:

Aplicação da Logomarca e dos Créditos

Especificações das Formas de Apresentação dos Créditos

	PROJETO CULTURAL
	APRESENTAÇÃO DOS CRÉDITOS

	Peças gráficas: livros, catálogos, folderes, cartilhas, livretos e programas
	Na parte interna  da capa ou na primeira de apresentação também na contracapa

	Revistas e periódicos
	Junto ao expediente

	CDs
	Na última capa do folheto e na contracapa da caixa

	Filmes, vídeos e programas de televisão
	Antes dos letreiros de apresentação e dos créditos finais. Também na capa dos vídeos.

	Peças de áudio, para áudio e execução volante
	Durante a locução e no final, quando se tratar de peça pré gravada

	Espetáculos artísticos em geral

	Na locução de apresentação

	PEÇA DE PROPAGANDA
	APRESENTAÇÃO DOS CRÉDITOS

	Anúncios de jornal  e revista ou quaisquer veículos 

patrocinados pelas leis de incentivo
	Em qualquer local, de acordo com  especificações do Manual de Identidade Visual -

	Peças gráficas: folhetos, volantes
	Na capa ou primeira ou contracapa

	Peças gráficas: outdoor, cartazes, galhardetes, placas
	Em qualquer local de acordo com especificações do Manual de Identidade Visual

	Comerciais de TV
	Na locução de apresentação

	PLACAS DE OBRA
	APRESENTAÇÃO DOS CRÉDITOS

	Placas de obra
	Na parte inferior direita, em conjunto com logomarca do Governo Federal


Atenção! Todas estas aplicações devem obedecer os critérios no Manual de Identidade Visual do Ministério da Cultura.

PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DOS PRODUTOS CULTURAIS

Detalhar DESTINAÇÃO DOS PRODUTOS e respectivos preços de comercialização, conforme item 13 do formulário.

TABELA - I

ÁREAS E SEGMENTOS CULTURAIS

	ÁREA CULTURAL
	SEGMENTO

	Artes Cênicas
	· Teatro 

· Dança 

· Circo 

· Mímica e outros

· Construção e manutenção de teatros em cidades de até 100 mil habitantes

	Audiovisual
	· Curta e Média Metragem

· Vídeo 

· Cd-rom 

· Rádio 

· TV 

· infra-estrutura técnica 

· Distribuição 

· Exibição 

· Eventos 

· Multimídia

· Construção e manutenção de cinemas em cidades de até 100 mil habitantes

	Música
	· Música em Geral 

· Música Erudita 

· Música Instrumental

	Artes Visuais
	· Plásticas 

· Gráficas 

· Filatelia 

· Gravura 

· Cartazes 

· Fotografia 

· Exposição 

· Exposição Itinerante

	Patrimônio Cultural
	· Histórico 

· Arquitetônico 

· Arqueológico 

· Ecológico 

· Museu 

· Acervo 

· Acervo Museológico 

· Cultura Indígena 

· Artesanato 

· Folclore

	Humanidades
	· Edição de Livros 

· Obras de Referência 

· Acervo Bibliográfico 

· Biblioteca 

· Arquivo

· Periódicos

· História

· Filosofia

· Evento literário

	Artes Integradas
	· Quando o projeto envolver mais de uma área, por exemplo: um festival de arte e cultura, ou oficinas de música e artes plásticas, estará classificado como Artes Integradas


TABELA - II

MODALIDADE

	· Acervo Bibliográfico

· Acervo Museológico

· Aquisição de equipamentos cênicos

· Aquisição de equipamentos e instrumentos musicais

· Bolsas

· Canto Coral

· Capacitação de Artistas e Técnicos

· Catalogação

· Catálogos

· Circulação

· Concertos

· Concurso

· Construção

· Dicionários

· Edição de Partituras

· Emenda

· Enciclopédias/Atlas

· Estudos e Pesquisas


	· Fascículos/Encartes/ Cadernos

· Feiras

· Festival

· Formação Infanto Juvenil

· Formação de platéia

· Gravação de CD

· Guias/Agendas

· História/Ciências Sociais

· Jornais

· Literatura Geral

· Montagem

· Mostra

· Multimídia

· Oficina/Curso/Workshop

· Orquestras Brasileiras

· Orquestras Estrangeiras

· Patrimônio Paisagístico Natural

· Plano Anual de Atividades
	· Prêmio

· Preservação de Livros/Documentos

· Promoção da Leitura

· Promoção de Intercâmbio

· Promoção de Leitura em Biblioteca

· Reforma e Modernização de Espaços

· Reforma/Ampliação/ Adaptação

· Regional/Folclore

· Restauração

· Revistas

· Seminários

· Show de música

· Técnico/Paradidático

· Técnico-artístico

· Tratamento de Acervo


TRAMITAÇÃO DE PROJETOS DO MECENATO

· CADASTRAMENTO E PRÉ ANÁLISE DO PROJETO

Após o seu recebimento pelo MinC, o projeto é cadastrado na base de dados SALIC (Sistema de Acompanhamento das leis de Incentivo à Cultura), ocasião em que receberá um número de registro.

Nessa instância se procede também a pré-análise do projeto, quando é verificado se a documentação básica do proponente está a contento, bem como se os anexos foram enviados de acordo com o solicitado no item Documentos Obrigatórios. Além disso, observa-se o enquadramento do projeto nas áreas e segmentos descritos na Lei 8.313/91. 

Em caso positivo, o projeto é encaminhado para a análise técnica.

Caso contrário a documentação faltante será solicitada ao proponente. Até o recebimento de resposta satisfatória, a tramitação do projeto será interrompida.

· ANÁLISE TÉCNICA DO PROJETO

Nessa instância, o projeto é analisado sob os aspectos da proposta e do seu orçamento, sendo emitido um PARECER TÉCNICO, que está a cargo da entidade vinculada ao Ministério da Cultura referente à área do projeto .

Caso seja necessário, informações adicionais serão solicitadas por correspondência dirigida ao proponente. O parecer técnico somente será emitido após a análise da resposta.

· AVALIAÇÃO DO PROJETO PELA CNIC

Após a emissão do Parecer Técnico , o projeto é incluído na pauta de reunião mensal da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura – CNIC, para que seja apreciado. 

Somente serão submetidos à CNIC os projetos que tenham recebido parecer técnico.

· PROJETOS AUTORIZADO PELA CNIC PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Se o projeto for aprovado pela CNIC, caberá ao Ministro da Cultura autorizar a captação de recursos. Isto somente acontece se o proponente estiver em dia com seus tributos e atender as condições que porventura sejam determinadas pela CNIC. 

A autorização é feita mediante a publicação de portaria ministerial no Diário Oficial da União onde será indicado o valor autorizado e o prazo para captação de recursos. 

· ABERTURA DE CONTA-CORRENTE PARA OBTENÇÃO DO PATROCÍNIO 

Os recursos captados, provenientes de doações e/ou patrocínios, deverão ser depositados e movimentados em contas correntes a serem abertas por este Ministério, de acordo com o disposto na Portaria n° 9, de 06/03/07, em agência do Banco do Brasil a ser indicada pelo proponente.

Cada projeto terá 2 (duas) contas correntes específicas a serem abertas em momentos distintos, por iniciativa exclusiva do Ministério da Cultura. A primeira, denominda conta corrente bloqueada, destina-se apenas ao recebimento dos recursos captados pelo proponente, ao longo da execução do projeto. A segunda, denominada conta corrente de livre movimentação, destina-se à movimentação dos recursos captados. Ambas estarão vinculadas ao CPF/CNPJ do proponente.

A conta corrente bloqueada será movimentada, exclusivamente, pelo Ministério da Cultura.

A abertura da conta corrente bloqueada somente se dará a partir de solicitação formal do proponente, na qual deverá constar o nome do projeto, o número do PRONAC e o número da agência do Banco do Brasil onde o proponente deseja abrir a referida conta, juntamente com a Carta de Intenção de Patrocínio ou cópia de Contrato devidamente assinado pelas partes (proponente e investidor). 

Para o caso de projetos audiovisuais, tais documentos deverão ser enviados à Secretaria do Audiovisual, para: acompanhamentomecenato.sav@minc.gov.br

ou para o endereço:  

Ministério da Cultura

Secretaria do Audiovisual

Acompanhamento / Mecenato

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2º andar

Brasília/DF

CEP: 70068-900

Para projetos de todas as outras áreas, os documentos deverão ser enviados à Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura,

Ministério da Cultura 
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura 
Caixa Postal - 8606 - CEP 70312-970, Brasília (DF)

Após cada captação de recurso, o proponente enviará ao MinC o Comunicado de Mecenato (Recibo de Mecenato - formulario-de-recibo-de-mecenato-5.doc), que será lançado no Sistema de Apoio às Leis de Incentivo à Cultura (SALIC). 

· LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA O INÍCIO DO PROJETO

Tendo atingido 20% do valor aprovado para o projeto, será providenciada a abertura da conta corrente de livre movimentação e procedida a transferência para a mesma, quando, então, o recurso poderá ser utilizado pelo proponente.

O Comunicado de Mecenato deverá ser numerado em ordem seqüencial de captação, independentemente do exercício financeiro, e preenchido em 3 (três) vias, com as seguintes destinações:

a) primeira via - deverá ser entregue ao incentivador, para efeito de abatimento no Imposto de Renda, junto à Secretaria da Receita Federal;

b) segunda via - deverá ser encaminhada à Secretaria do Audiovisual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após efetivado o depósito, para que efetuemos a transferência da conta corrente bloqueada para a conta corrente de livre movimentação; e

c) terceira via - deverá ficar em poder do beneficiário, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização.

Atenção: - O Extrato Bancário deve apresentar ao final, saldo igual a ZERO. O saldo remanescente da execução do projeto deverá ser recolhido ao Fundo Nacional da Cultura, Banco do Brasil, Agência 4201-3 C/C 170500-8 Código Identificador 34000100001004-6, devendo ser informado o número do CNPJ/CPF do proponente. 

· Nenhuma captação feita fora do prazo concedido pelo Ministério da Cultura será validada.

· PRORROGAÇÃO, REDUÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PARA PROJETOS APROVADOS

· Se o projeto ainda não foi realizado ou concluído, ou ainda , caso o proponente não haja captado a totalidade ou parte dos recursos necessários, o prazo de captação poderá ser prorrogado por mais dois períodos. Para tanto, é necessário formalizar pedido ao Ministério da Cultura, através da Secretaria na qual tramita o projeto, que avaliará a solicitação.

· Se o pedido de prorrogação for aprovado, o Ministério da Cultura publicará uma portaria definindo o novo prazo autorizado para captação.

· Após 24 meses sem registro de captação, o Ministério da Cultura não concederá nova prorrogação. Neste caso o pedido de captação será negado e o proponente deverá formalizar o pedido de arquivamento.

· Se houver captação de parte dos recursos em data anterior a esse período, o proponente deverá apresentar a prestação de contas.

· A execução do projeto deve guardar coerência com o orçamento aprovado.

· Conforme critério estabelecido pela CNIC, em sua 66ª reunião ordinária, realizada em 12 de julho de 2000, somente os projetos que já tenham realizado 50% da captação em relação ao valor total aprovado, terão a possibilidade de acréscimo no orçamento (complementação de recursos).

· Os projetos após sua aprovação poderão obter redução do valor inicialmente aprovado, mediante solicitação expressa do proponente, devidamente justificado e com apresentação de nova planilha orçamentária, contendo o detalhamento das alterações efetuadas. Neste caso o projeto é reconduzido à unidade supervisionada para emissão de novo parecer técnico. Após a emissão do parecer o projeto será submetido novamente à CNIC e, sendo aprovado, será publicada nova portaria com autorização do valor reduzido.

· Os proponentes que receberam redução do valor inicialmente proposto, mediante solicitação, não poderão, em hipótese alguma, requerer complementação de verbas para o mesmo projeto.

Observação geral:

· Qualquer mudança que se pretenda promover no projeto depois de aprovado pelo MinC, seja na forma ou local de execução, proponente, ou orçamento deverá ser previamente requerida junto à Secretaria na qual tramita o projeto, que avaliará o pedido e/ou submeterá à CNIC para decisão.

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

A documentação relacionada nos ítens I, II e III deverá ser apresentada em cópia acompanhada do documento original, para autenticação, mediante confrontação com o original, pelo servidor público que a receber ou, na impossibilidade de apresentação do original, por cópia autenticada em cartório.

A leitura da Portaria MinC nº 4 de 2008 é essencial.

	DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

	Do Proponente Pessoa Física
	a)documento de identificação (Carteira de Identidade, Carteira de Motorista, Passaporte, Registro de Estrangeiro);

b) CPF - Cadastro de Pessoa Física;

c) comprovante de residência;

d) apresentar versão atualizada de seu Curriculum Vitae devidamente assinado ou Portfólio comprovando as atividades culturais realizadas.



	Pessoa Jurídica de Direito Privado
	a)Documento de Constituição - de acordo com sua natureza deverá apresentar:

- cópia autenticada do contrato social e alterações contratuais, devidamente registrados no órgão competente, ou contrato social consolidado, devidamente registrado no órgão competente, contendo no objeto social a finalidade cultural;

- cópia autenticada do estatuto social e atas de alteração estatutárias, devidamente registrados no órgão competente, ou estatuto social consolidado, devidamente registrado no órgão competente, contendo no objeto social a finalidade cultural;

b) ata de eleição da atual diretoria;

c) termo de posse de seus diretores;

d) CNPJ , contendo atividade cultural registrada no campo “Código e descrição da atividade econômica principal” ou “Código e descrição da atividade econômica secundária

e) Documentos de seus sócios / dirigentes / procuradores :

- documento de identificação (Carteira de Identidade, Carteira de Motorista, dentre outros)

- CPF - Cadastro de Pessoa Física

- comprovante de residência

- documento de pessoa estrangeira:

i. cédula de identidade de estrangeiro da República Federativa do Brasil;

ii. comprovante de residência;

iii. passaporte, constando visto de permanência e prazo de validade

f) relatório de atividades culturais da instituição/empresa. No caso da instituição/empresa possuir menos de 2 anos de atividades, deverá apresentar versão atualizada do Curriculum Vitae devidamente assinado ou Portfólio comprovando as atividades culturais realizadas pelos seus principais dirigentes.



	Pessoa Jurídica de Direito Público


	a)Documento de Constituição - de acordo com sua natureza devera apresentar:

- estatuto social e atas de alteração estatutárias, devidamente registrados no órgão competente, ou estatuto social consolidado, devidamente registrado no órgão competente, contendo no objeto social a finalidade cultural;

- regimento interno, contendo em seus objetivos a finalidade cultural;

- decreto ou lei que a constituiu, contendo em seus objetivos a finalidade cultural;

b) Atas de eleição de diretoria;

c) Termo de posse de seus diretores;

d) Instrumento de delegação de competência;

e) Documentos de seus dirigentes :

- Documento de identificação (Carteira de Identidade, Carteira de Motorista, dentre outros)

- CPF - Cadastro de Pessoa Física

- Comprovante de Residência

- documento de pessoa estrangeira:

i. cédula de identidade de estrangeiro da República Federativa do Brasil;

ii. comprovante de residência;

iii. passaporte, constando visto de permanência e prazo de validade

f) relatório de atividades culturais da instituição/empresa.


	Do Projeto
	- Formulário padrão preenchido, incluindo termo de responsabilidade assinado pelo proponente.

- Orçamento físico financeiro de acordo com modelo fornecido pelo Ministério da Cultura.

- Plano Básico de Divulgação elaborado de acordo com o Manual de Identidade Visual do Ministério da Cultura.

- Plano de Distribuição de Produtos Culturais.

- Quando o projeto envolver a realização de cursos de formação e capacitação de profissionais ou ensino das artes, é necessário, também, encaminhar o projeto pedagógico, nome e currículo do coordenador pedagógico.

	DAS ÁREAS ESPECÍFICAS

	Artes Cênicas
	- Ficha técnica da montagem do espetáculo

- sinopse

- Em caso de turnê, informar o roteiro, período da temporada, trechos das passagens, número de participantes (artistas e técnicos), números de diárias (hospedagem e alimentação)

- Autorização do autor da obra ou da SBAT, se baseada em textos de terceiros

	Música
	- Ficha Técnica

- Em caso de turnê informar o roteiro, o período da temporada, trechos das passagens, número de participantes (artistas e técnicos), números de diárias (hospedagem e alimentação)

	Artes Plásticas


	- Em caso de itinerância informar o roteiro, o período da exposição, trechos das passagens, número de participantes (artistas e técnicos), números de diárias (hospedagem e alimentação)

	Humanidades 
	- Sinopse da obra (descrever resumidamente, o conteúdo da obra a ser publicada);

- Carta de anuência dos participantes (ex.: tradutor, revisor, colaborador, fotógrafo, artista plástico, etc.);

- Autorização do autor da obra, no caso da utilização de texto de terceiros;

- Especificações técnicas do livro:

- título;

- tamanho (n.º de páginas);

- formato (fechado e aberto);

- Impressão;

- papéis;

- acabamento (tipo de capa, miolo, tipo de laminação, etc.).

- Indicar os beneficiários dos direitos autorais da obra a ser publicada, com seus respectivos valores;

- Cronograma de execução quando se tratar de evento;

- Valor estimado do livro para venda;

- No caso de edição de obra literária deverá estar previsto no orçamento físico-financeiro, o custo da distribuição do percentual gratuito de 10% (contrapartida obrigatória) para bibliotecas públicas conforme relação do MINC, obedecendo o Plano de Distribuição (*) para o envio.

	Patrimônio Cultural


	- Plantas arquitetônicas (jogo completo).

- Autorização do proprietário dos bens (se for o caso) .

- Cópia Autenticada da Escritura do Imóvel, quando o projeto envolver intervenção em bens imóveis.

- Acordo de Cooperação Técnica entre o proponente e o proprietário do imóvel tombado, conforme modelo anexo a este Manual.

- Registro documental, fotográfico ou videográfico relativo aos bens a receberem a intervenção.

- Autorização para realização da obra pela autoridade competente.

- Autorização do órgão responsável pelo tombamento, quando for o caso.

- Cópia do ato de tombamento.

	Audiovisual
	1. Produção de obra audiovisual de curta ou media metragens:
a) no caso de ficção, roteiro dividido por seqüências, contendo o desenvolvimento dos diálogos e registrado na Fundação Biblioteca Nacional;

b) no caso de documentário, argumento contendo abordagem ou ações investigativas,

identificação das locações, dos depoentes ou personagens e, quando for o caso, material de arquivo e locuções;

c) Storyboard, no caso de animação;

2. Restauração ou preservação de acervo audiovisual:

a) termo de comprometimento de entrega de um master para preservação na Cinemateca Brasileira, devidamente assinado pelo titular do proposta e dos direitos sobre a obra;

b) Declaração anuência do proprietário ou detentor de direitos, no caso de propostas que contenham previsão de utilização de acervos de terceiros; de adaptação de obra; uso de imagens; exibição de filmes e utilização de roteiros;

c) Laudo técnico do estado das obras a serem restauradas

3. Programas de Rádio e TV (de caráter não comercial):

a) manifestação de interesse de emissoras em veicular o programa;

b) declaração de regularidade da emissora exibidora junto ao ECAD.

c) Estrutura/formato do programa, contendo sua duração, periodicidade e número de programas.

d) Propostas de programas de Rádio e TV não contemplarão a aquisição de espaço(s) para a sua veiculação.

4. Propostas de Mostras/Festivais/Oficinas e Workshops:

a) Identificação dos títulos a serem exibidos com a devida manifestação de interesse do(s) titular(es) dos direitos das mesmas, no caso de mostra;

b) Justificação acerca do conteúdo (acervo) indicado para o segmento de público a ser atingido, no caso de mostra;

c) Apresentação de planilha orçamentária especifica para cada ação prevista (mostra competitiva, mostra paralela, oficinas, workshop, etc.), no caso de festivais;

d) Vinculação de despesas (cachês, passagens, hospedagens e alimentação) referentes

a profissionais e participantes (homenageados, palestrantes, instrutores, curadores,

atores/produtores) com as respectivas identificações e funções a serem exercidas, em ambos os casos;

- Quando o projeto envolver realização de cursos de formação e capacitação de profissionais ou ensino das artes, é necessário encaminhar o projeto pedagógico, nome e currículo do coordenador pedagógico.

5. Multimídia (cd-room, site, portal):

a) Estrutura do site/portal;

b) Descrição das fontes de alimentação de conteúdo;

c) Definição de conteúdos( pesquisa e sua organização e, roteiros);

d) Design das interfaces, descrição da navegabilidade, opções de interatividade, design da editoração de texto/imagem/som e, indexações.

A qualquer produto ou sub-produto, faz-se necessário a inclusão da logomarca do Ministério da Cultura, conforme o Manual de Identidade Visual da SECOM/PR.



	No caso de doação de acervos (museus e bibliotecas)
	- Relação dos bens a serem doados;

- Documento comprobatório de estimativa de avaliação dos bens;

- Carta de aceitação das instituições a serem beneficiadas;


	Documentos Complementares - Apresentação Obrigatória:

	Para todos os projetos é obrigatória, ainda, a apresentação dos seguintes documentos:

I. projeto do curso acompanhado do currículo do responsável, no caso de proposta que contenham previsão de atividades de ensino, capacitação ou oficinas;

II. pelo menos três orçamentos obtidos no mercado, no caso de propostas que contenham previsão de aquisição de bens permanentes ou locação de espaço;

III. contrato ou acordo de cooperação técnica, no caso de proposta que contenham previsão de execução compartilhada;

IV. documentos comprobatórios de autoria ou titularidade da obra quando se tratar de utilização de obra própria;

V. anuência do proprietário ou detentor de direitos, no caso de propostas que contenham previsão de utilização de acervos de terceiros, de adaptação de obra de imagens, exibição de filmes e uso de roteiros;

VI. autorização de uso da obra e identificação da fonte, para uso de imagem de terceiros, inclusive no caso de pesquisa em banco de imagens;

VII. autorização do órgão público competente, no caso de eventos ou intervenção artístico-culturais em espaços públicos;

VIII. no caso de propostas que contenham previsão de aquisição de bens permanentes, termo de compromisso onde o proponente declare que dará destinação cultural aos bens, após a finalização do proposta, indicando o(s) beneficiário(s);

IX. cópia de instrumento de cessão de direitos do autor(es) e titular(es) dos direitos autorais, emitido pelo órgão responsável pelo registro ou pelo Cartório de Títulos e Documentos em que tal instrumento tiver sido registrado, de acordo com o Artigo 50, § 1º da Lei 9.610/1998, ou, ainda, de autorização de utilização ou adaptação da obra dada por seu(s) autor(es) e demais titular(es) de direitos autorais, de acordo com a Lei 9.610/1998;

X. tradução juramentada, com cópia autenticada, para a utilização de textos estrangeiros redigidos em outra língua;

XI. informações sobre medidas preventivas que serão adotadas para evitar o impacto ambiental;

XII. documento específico exigido para cada a área cultural em conformidade com o proposta, identificados no Anexo I.

Quando os documentos citados nos incisos deste artigos forem firmados em língua estrangeira, devera ser apresentada tradução efetuada por tradutor juramentado.




	CERTIDÕES A SEREM APRESENTADAS (na fase de aprovação)

	Pessoa Jurídica:
	- Certidão de Quitação de Tributos Municipais

- Certidão de Quitação de Tributos Estaduais

- Certidão de Quitação de Tributos Federais

- Dívida Ativa da União 

- Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS

- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS

	Pessoa Física:


	- Certidão de Quitação de Tributos Federais

- Dívida Ativa da União 


(*) - Dois exemplares para cada Biblioteca Pública Estadual, conforme Tabela III;

- Dez exemplares para o MINC (Gerência de Avaliação de Resultados da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, CAIXA POSTAL 8606 CEP: 70312-970 -Brasília/DF), quando da Prestação de Contas;

- O restante dos exemplares destinados a distribuição gratuita deverá ser encaminhados para:

Fundação da Biblioteca Nacional - RJ

Setor Loja do Livro

Av. Rio Branco, 219 - 5º andar

CEP: 20040-008  -  Rio de Janeiro/RJ

Atenção! 1 - Havendo necessidade, a área técnica poderá solicitar documentos ou informações adicionais para subsidiar sua análise.

2 - Enquanto o projeto  tramita  no Ministério, é necessário  providenciar  as  certidões  acima relacionadas, que devem estar dentro do prazo de vigência quando da aprovação do projeto ou da assinatura do Convênio, no caso do FNC.

3 - Nenhum projeto poderá ser financiado se o proponente estiver com pendências junto a órgãos públicos (a regularidade será verificada por meio do CADIN, SIAFI, etc.)

-  No caso do Mecenato, se o projeto for aprovado, o Ministério da Cultura somente publicará a Portaria de autorização para captação de recursos, quando os comprovantes de regularidade fiscal forem apresentados. 

-  O mesmo é válido para a celebração de convênios, no caso do FNC.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

· ANDAMENTO DO PROJETO PODERÁ SER ACOMPANHADO PELO SITE: www.cultura.gov.br. 

· RELAÇÃO DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS PARA O ENVIO DA CONTRAPAR-TIDA OBRIGATÓRIA (HUMANIDADES)

	Biblioteca Pública do Rio de Janeiro

Responsável: Shirlete Amorim Campos

Av. Presidente Vargas, 1261 – Centro

Cep: 20070-004            Rio de Janeiro RJ

Fone. 21 2224 6184

e-mail: bibliotecapublica@berg.rj.gov.br
CNPJ: 28.001.394/001-11
	Biblioteca Pública Estadual do Espírito Santo

Responsável: Nádia Alcuri Campos

Av. João Batista Parra, 165 – Praia do Suá

Cep: 29050-330                  Vitória ES

Fone: 27 3137 9349 ou 3137 9350

e-mail: sebpes@bol.com.br
CNPJ: 010.622.13/0001-00

	Sistema Estadual de Bibl. Do Rio Grande do Norte

Responsável: Maria do Socorro Cunha de Matos

Rua: Potengi, 535 – Petrópolis

Cep: 59020-030                   Natal RN

Fone: 84 221 6153

e-mail: helpgaia@globo.com ou bpcc@bol.com.br
CNPJ: 08.327.389/0001-96
	Diretoria de Bibliotecas Públicas do Estado da Bahia

Responsável: Maria Aparecida Correia Santana

Rua General Labut, 27 – 3º andar – Barris

Cep: 40070-100            Salvador BA

Fone. 71 328 4555 ou 2485

e-mail: dibip@bahia.ba.gov.br
CNPJ: 13.341.961/0001-01

	Sistema Estadual de Bibl. Púb. Desemb. Cromwell Carvalho

Responsável: Salania Maria Barbosa Melo

Praça Demóstenes Avelino, 1788

Cep: 64000-100              Teresina PI

Fone: 86 222 1350

e-mail: salina@hotmail.com
CNPJ: 06.653.422/0003-04
	Biblioteca Pública Estadual Estevão de Mendonça

Responsável:  Salime Daige Marques

Rua Antônio Maria  Praça da República, 151 – Centro

Cep: 78005-440   Cuiabá MT

Fone:  65 624 5456 ou 9098

e-mail: não tem

CNPJ: 00.932.042/0001-60

	Biblioteca Pública do Paraná

Responsável:  Maria Marta Sienna

Rua Candido Lopes, 133  -  Centro

Cep: 80020-901    Curitiba  PR

Fone: 41.322 9800 ou 41 225 6883

e-mail: extensao@pr.gov.br
CNPJ: 78.231.990/0001-66
	Sistema Estadual de Bibl. Púb. Do Rio Grande do Sul

Responsável:  Morgana Marcon

Rua Riachuelo, 1190 – Centro

Cep: 90010-273    Porto Alegre  RS

Fone: 51 3212 2153

e-mail: cbprs@bol.com.br ou sebp@via-rs.net 

CNPJ: 94.235.330/0001-00

	Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Acre

Responsável:  Helena Carloni Camargo

Av. Getúlio Vargas, 389 

Cep: 69900-150           Rio Branco  AC

Fone: 68 223 1210

e-mail: helena.sebp@ac.gov.br
CNPJ: 03.124.410/0001-32
	Sistema de Bibliotecas Públicas de Santa Catarina

Responsável: Virginia Ana Zimmerman

Rua: Tenente Silveira, 343 – Centro

Cep: 88010-301    Florianópolis SC

e-mail: biblio@fcc.sc.gov ou fcc.sc.gov.br

Fone: 48 222 1155 ou 1378

CNPJ: 80.675.317/001-67

	Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Amapá

Responsável:  Ana Cristina da Silva Dias

Rua: São José nº 1800   Bairro Central

Cep: 68900-110   Macapá AP

Fone: 96 212 5239 ou 5119

e-mail: bibpub@fundecap.ap.gov.br 

CNPJ: 00.556.190/0001-28
	Secretaria do Estado da Cultura

Responsável:  Elvia Nereide Cerri Jordão

Rua: Mauá, 51 3º andar sala 318

Cep: 01028-900    São Paulo  SP

Fone: 11 3351 8069 ou 8086

e-mail:  divbibliotecas@sp.gov.br
CNPJ: 51.531.051/0001-80

	Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas

Responsável: Elyane Guimarães Monteiro

Av. NS 2104 conj. 04 lote 01

Cep: 77100-050   Palmas  TO

Fone: 63 218 3307  ou 9994 4248

e-mail: fundacacao@cultura.to.gov.br 

CNPJ: 05.025.468/0001-54
	Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas

Responsável:  Maria Helena Costa P. Lyra

Av. Presidente Castelo Branco, 255  Centro

Cep: 60010-000        Fortaleza  CE

Fone: 85 452 1505 ou 452 1500 ou 9121 1239

e-mail: depliv@secult.ce.gov.br 

CNPJ: 07.954.555/0001-11




	Secretaria Executiva da Cultura

Responsável:  Elicéia Maria Calado Bastos

Av. Gentil Bitencourt,  650

Cep: 66035-340     Belém  PA

Fone: 91 223 4721  ou 4365

e-mail: fpanamazonica@prodepa.gov.br
CNPJ: 14.662.886/0001-43 
	Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas

Responsável:  Wilma Maria Nóbrega Lima

Praça Dom Pedro II, 57

Cep: 57020-130    Maceió  AL

Fone: 82 315 1921 ou 1922, 1928

e-mail: nobregawm@uol.com.br
CNPJ; 08.629.53/0001-32

	Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas

Responsável:  Ana Cristina Estevan dos Santos

Rua Barroso, 57  Centro

Cep: 69010-050  Manaus  AM

Fone: 92 234 0588 ou 232 4503

e-mail: bpublica@argo.com.br 

CNPJ: 01.801.623/0001-26
	Superintendência de Bibliotecas Públicas

Responsável:  Maria Augusta da Nobrega Cesarino

Praça da Liberdade, 21   

Cep: 30130-180            Belo Horizonte  MG

Fone: 31 3213 3269 ou 0806, 0812

e-mail: sub.sec@mg.gov.br
CNPJ: 19.138.890/0001-20

	Biblioteca Pública Estadual de Pernambuco

Responsável:  Gleyde Costa Vitor

Rua João Lira, s/n  Santo Amaro

Cep: 50050-550         Recife   PE

Fone: 81 3423 8446 ou 3221 3716, 6961

e-mail: gleyde@educacao.pe.gov.br ou eugenia@educacao.pe.gov.br 

CNPJ: 10.572.071/0001-12
	Secretaria de Estado de Educação e Cultura

Responsável:  Anete Pinto Sardenberg

Praça do Centro Cívico s/n

Cep: 69301-380    Boa Vista RR

Fone: 95 623 2629 ou 624 1408

e-mail: bibpublica@osite.com.br ou anethe@osite.com.br
CNPJ: 84.012.012/0001-26

	Biblioteca Pública Estadual Epifânio Dória

Responsável:  Maria Raquel Reis

Rua Vila Cristina s/n Praia 13 e julho

Cep: 49020-150       Aracajú SE 

Fone: 79 3179 1932 ou 1923

e-mail: não tem

CNPJ: 00.528.169/0001-19


	Fundação da Cultura

Responsável: Mario  Marinho

R. Desembargador leão neto do carmo s/n quad. 03 setor 3

Jardim Veraneio Parque dos Poderes

Cep 79031-902     Campo Grande MS

Fone: 67 318 6060 ou 6052

e-mail: difusaocultural@ms.gov.br 

CNPJ: 15.579.196/0001/98

	Biblioteca Pública Benedito Leite

Responsável:  Rosa Maria Ferreira Lima

Praça do Panteon, s/n  Centro

Cep: 65020-430   São Luís MA

Fone: 98 232 9730 ou 9688

e-mail: rosalima@elo.com.br 

CNPJ: 03.166.684/0001-96
	Biblioteca Estadual Pio Vargas

Responsável: Maria Socorro Abreu de Lima

Praça Cívica, 02  Centro

Cep: 74003-010   Goiânia  GO

Fone: 62 212 4606 

e-mail: bpiovargas@agepel.goias.gov.br ou mariasocorrolima@bol.com.br 

CNPJ; 03.574.676/0001-87

	Biblioteca Pública do Estado Joarez da Gama Batista

Responsável: Helenice Assis de Oliveira

Av. Abdias Gomes de Almeida, 800 B. Tambauzinho

Cep: 58042-100      João Pessoa PB

Fone: 83 211 6262   ou 6209

e-mail: heleniceoliveira@hotmail.com 

CNPJ: 08.338.873/0001-10
	Secretaria de Estado e Cultura

Reponsável: Maria das Graças Pimentel

Via N2 Anexo Teatro Nacional Claudio Santoro

Cep: 70070-200    Brasília DF

Fone: 61 325 6131 ou 6158, 6223

e-mail: cpb@sc.df.gov.br 

CNPJ: 03.658.028/0001-09

	Secretaria do Estado Esporte, Cultura e Lazer

Responsável: Luís Carlos Venceslau

Av. Pio XII Esplanada das Secretarias

Cep: 78900-000   Porto Velho RO

Fone: 69 216 5131 ou 5133

e-mail: secel.rondonia@bol.com.br
CNPJ: 00.394.585/0010-62
	


ENDEREÇOS PARA ENTREGA e CADASTRO DE PROJETOS: 



Endereço para o envio e cadastro de projetos por CORREIO à BRASÍLIA (atendimento nacional)


Para projetos audiovisuais e radiofônicos:

Ministério da Cultura

Secretaria do Audiovisual (SAv)

Assunto: Novo Projeto

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2º andar

Brasília, DF

CEP 70.068-900

Para todos os demais segmentos culturais 

Ministério da Cultura 
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura 
Caixa Postal - 8606 - CEP 70312-970, Brasília (DF)

Endereço para entrega no protocolo, em mãos, em Brasilia: 

Ministério da Cultura 
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura 
End.: SCRS - Quadra 502, BLOCO - B, LOTES 8/12 (Av. W/3 - SUL) - CEP 70330-520 - BRASÍLIA (DF)


RIO DE JANEIRO e ESPÍRITO SANTO
PRONAC/Rio de Janeiro 

Representação Regional do Ministério da Cultura/RJEnd.: Rua da Imprensa, 16 - Primeira Sobreloja 
Centro, Rio de Janeiro (RJ)
CEP: 20030-120

Atendimento ao Público para cadastro de projetos: 
Horário: De segunda à sexta, das 14h às 17h
Telefone: (21) 2544-2461

E.mail.:pronac.rj@minc.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO
PRONAC/São Paulo
Representação Regional de São Paulo
Endereço: Largo Senador Raul Cardoso, 133 - Vila Clementino
CEP: 04021-070
São Paulo - SP

Atendimento ao Público para cadastro de projetos: 
Horário: De segunda à sexta, das 09h às 13h
Telefone: (11) 5539-6304/6308 

E.mail.: atendimento.sp@minc.gov.br


ESTADO DE MINAS GERAIS 
PRONAC/Minas Gerais 
Representação Regional de Minas Gerais
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 928, Santo Agostinho
CEP: 30.170-111
Belo Horizonte - MG

Atendimento ao Público para cadastro de projetos: 
Horário: 2ª a 6ª feira - 14h às 18h
Telefone:(31) 3293-5713/ 3293-5796
E.mail.: ascom.mg@minc.gov.br


ESTADOS DO NORDESTE
PRONAC/Nordeste
Representação Regional do Nordeste
Endereço: Rua Domingos José Martins, nº.227
Bairro Recife Antigo. 
CEP: 50030-200
Recife - PE

Atendimento ao Público para cadastro de projetos: 
Horário: Segunda e Quarta-feira, das 14h às 18h
Terça, Quinta e Sexta: das 09h às 13h
Telefone: (81) 3424.5991/ 3424-7611/ 3224-5505
E.mail.: andrea.lima@minc.gov.br 



ESTADOS DO SUL
PRONAC/Região Sul 

Representação Regional do Sul 

Endereço: Avenida Independência, nº 867 - Bairro Independência
CEP: 90.035-076
Porto Alegre - RS
Telefones: (51) 3311-5331
Fax: (51) 3395-3423
Horário de Atendimento: 14h às 18h
e-mail: rrrs

 HYPERLINK "mailto:rrrs@minc.gov.br"
@minc.gov.br



ENTIDADES VINCULADAS

Fundação Biblioteca Nacional 

http://www.bn.br
Fundação Casa de Rui Barbosa 

http://www.casaruibarbosa.gov.br/
Rua São Clemente,134, Botafogo

CEP 22260.000 – Rio de Janeiro - RJ

Fundação Cultural Palmares 

http://www.palmares.gov.br/
Setor Bancário Norte quadra “2” bloco “F” – Zona Central

Edifício Central Brasília , 1º subsolo 

CEP 70040.904 – Brasília – DF

Fundação Nacional de Artes – FUNARTE 

http://www.funarte.gov.br/
Rua da imprensa, 16 , Edifício Gustavo Capanema  5º andar  - Centro

CEP 20030.120 – Rio de Janeiro - RJ

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional- IPHAN 

http://www.iphan.gov.br
Setor Bancário Norte quadra “2” bloco “F” – Zona Central – Edifício Central Brasília , 6º andar 

CEP 70040.904 – Brasília – DF

Atendimento ao Proponente 

Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura:

De 9:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas

Telefone (0xx61) 3316-0655/0660/0669









CAIXA POSTAL 8606









CEP 70312-970  - Brasília/DF









E-mail fomento@minc.gov.br
Secretaria do Audiovisual :  








    De  14:00 às 18:00 horas








    Esplanda dos Ministérios, Bloco B, 2º Andar








    Telefone (0xx61) 3316-2043 








    E-mail: savinfo@minc.gov.br







MECENATO











Instruções para Preenchimento de Formulários













